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^ ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia,atribuições legais que lhe sãJconferidas pela lei,

Art' 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Sala das sessões, 10 de outubro
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..DECLARA A FANFARRA
MUNICIPAL TRADTCIONAL
DE ALAGOINHAS,
PATRIMÔNIO CULTURAi
IMATERIAL DO MUNICÍPIODE ALAGOINHAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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lei.
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PROJETO DE LEI NO 08612023.

DECRETA

AÉ' 10 - Fica declarada como Patrimônio cultural lmaterial do Munícípiode Alagoinhas, a Fanfarra Municipar rradicíonar àãÀragoÍnhas.

Art' 20 - Em conformidade com o quanto disciprínado naSecretaria Municipal de cultura, tsporte e 'frrÀro _
adotar as medidas administrativas necessárias ao fierpresente

Alagoinhas - Bahia
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ESTADO DABAHIA

CÂTUNM MUNTCIPAL DE AIÁGOINHAS

Parecer ÁJLO LL9|2O23 - Assessoria Jurídica Legislativa.
Projeto de Lei 08612023.
Ao Presidente da Câmara Municipal.

O Presidente desta Casa de Leis solícítou desta assessoria parecer jurídico acerca do
projeto de Lei n.e086l2o23, no qual o autor, vereador Jorge da Farinha, declarar A FANFARRA
MUNICIPAT TRADICTONAL DE ALAGOINHAS, PATRIMONIO CULTURAL TMATERIAL DO MUNICíPIO
DE AIAGOINHAS. É o Relatório e passo a opinar nos seguintes termos:
Parecer:

lnícialmente cabe registrar que o parecer emite um juízo de valor qualíficado, mais
precisamente uma opinião jurídíca abalizada a respeito de determinado tema de interesse da
Administração em geral, elaborado em virtude de solicitação da Mesa Diretora ou das comissões
temáticas.

Mais proprÍamente diria que o parecer jurídico se apresenta como ato administrativo de
natureza enunciativa, com a função de expressar determinada opinião, e, com isso, atestar ou
reconhecer uma situação fática ou jurídíca sob consulta e que simplesmente manifestam a
opinião ou o conhecimento da Administração Pública sobre determinada situação fática ou
jurídica, sem produzir qualquer efeito jurídico imediato.

Digo isso para esclarecer, portanto, que em nossa legislação municipal, o parecer aqui
emitido não possui qualquer efeito vinculante devendo as Comissões temáticas, a Mesa Diretora e
o Plenário decidir politicamente acerca da tramitação dos projetos sob comento.

Passando a análise jurídica do texto apresentado acredito ser de interesse social a
valorização dos fenômenos culturais e sus representações artísticas como é o caso em comento,
sendo de competência do Poder Legislativo Municipal a propositura de ações pertínentes à
preservação e ao incentivo, bem como sua valorização como fonte de renda, ocupação e
dignifÍcação das atividades culturais em nosso município.

Assim, ante o tudo exposto, diante da adequação temática e não cotisão com o
ordenamento iurídico em vigor, opino positivamente pela tramitação regutar do presente
projeto de lei.
É o parecer, SMJ.
Alagoinhas, 04 de dezembro de 2023.

Bel. Alexsondro Santana Sontos
Assessor Jurídico Legislativo- Mot.77
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)ssão do úra 14 I /c t z.Na Sessão do dia 14rtarz3

APROVADA i
Na Sessão dodia t / -T

PRESIDENTE

ESTADO DA BAHIA
cÂnnRna MUNrclpAr DE AtAGotNHAs

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTITUTÇÃO, JUSTrÇA E
REDAÇÃO FTNAL AO PROJETO DE LEt No 086i2023.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao Projeto
de Lei no 086/2023, de autoria do Vereador Jorge da FarÍnha, que "Declaia a
Fanfarra Municipal Tradicional de Alagoinhas, Patrimônio Cuitural lmateriat
do Município de Alagoinhas e dá outras providências,'

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

14 de dezembro de 2023.

- Presidente

- Relator

- Membro.
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